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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RESULTADO FINAL DA PROGRESSÃO HORIZONTAL 

 

Portaria nº 095 de 29 de setembro de 2016. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015; 

 

Art. 1º Publicar o resultado final com a classificação dos empregados na Progressão Horizontal 

por Mérito - PHM e a Progressão Horizontal por Antiguidade - PHA do Hospital Universitário 

Ana Bezerra, conforme disposto na Norma Operacional nº 04, de 19 de junho de 2015, publicada 

no Boletim de Serviço nº 102, de 23 de junho de 2015, e suas alterações: 

I – Tabelas com o Resultado da Classificação Final da Progressão Horizontal por Mérito 2016: 

a) Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e técnico 

do HUAB 

Ordem Matrícula CPF 

1 2159100 07959201480 

2 2167482 03090189437 

3 2260184 67228879449 

4 2260183 06341115407 

5 2159102 05189153444 

6 2173702 03108730452 

7 1148519 06095485495 

8 2166501 05054780483 

9 2236900 06021351410 

10 2231086 04982042438 

11 2173676 07743772403 

12 2173607 08182694485 

13 2174289 03169490435 

14 2173460 08830020435 

15 2173501 03996501480 

16 2159119 02349143430 

17 2162072 02850935417 

18 2173679 03566588482 

19 2173660 05592989431 

20 2173433 09022689450 

21 2167451 05668228495 

22 2260215 07560581471 

23 2174161 87703823449 

24 2173537 09364205456 

25 1224274 07103027463 

26 2158187 02761406486 
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27 2236865 09131919499 

28 2260187 04314398426 

29 2173615 01372251480 

30 2159118 04663849474 

31 2174518 03803610435 

32 2206420 08281167416 

33 1150222 04247651447 

34 2159111 06153053424 

35 2159109 66865557468 

36 2236736 06257078423 

37 2260178 08325806435 

38 2260185 10606958479 

39 2213255 03867185476 

40 2202702 06970541444 

41 2173692 40996891404 

42 2167484 03500455425 

43 2204102 08067727430 

44 2230619 05579306423 

45 2254423 49285734120 

46 2236905 06862291424 

47 2254429 03150870488 

48 2266610 03332259458 

49 2158189 67234224491 

50 2254052 09487145494 

51 2159135 06892211429 

52 2204393 08912363417 

 

b) Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de superior do HUAB 

Ordem Matrícula CPF 

1 2148954 72370807687 

2 2148984 90822544334 

3 2159134 03012731466 

4 2189682 08238478456 

5 2236888 03997734445 

6 2245104 01164951467 

7 2203343 67317588415 

8 1125091 07354956457 

9 2213185 06528801428 

10 2202828 03739566493 

11 2148971 59117508720 

12 1842983 04770141432 

13 2149094 06250144480 

14 1769830 04563935441 

15 1682732 87564742453 
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16 2148930 05598819406 

17 2174524 04805867485 

18 2159132 08182109400 

19 2189664 07293965419 

20 1919860 91351316400 

21 2159130 03882828439 

22 2173711 06496478406 

23 2148987 06954321419 

24 2213239 06048778465 

25 2266596 07303698469 

26 2203592 03412409405 

27 2167498 08639005427 

28 2189577 05176647800 

29 1521335 00763996483 

30 2160627 98148966400 

31 2159108 06723443438 

32 2159125 03090169401 

33 2173470 87750066420 

34 1925417 06513711479 

35 2166495 03552477470 

36 2158179 83890041434 

37 2266573 06957185419 

38 2173573 09029876409 

39 1582294 01077050445 

40 2247559 00758998414 

41 2159123 02738047408 

42 2148934 00936352493 

43 2159133 05510216409 

44 2203811 04382709407 

45 2173504 07079965462 

46 1552933 01057171425 

47 1843240 06212037426 

48 2149053 56593953415 

49 2159126 01157009433 

50 2173528 08928059437 

51 2231143 01376327465 

52 2849225 04228268471 

53 2158182 05241107436 

54 2159127 06896940409 

55 2173680 00968538401 

56 2158184 03604755409 

57 2213208 02400158436 

58 2173494 00568779355 

59 2159113 04688647417 

60 2203967 03662571455 
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61 1920983 02505360480 

62 2148961 01169338445 

 

II - Tabelas com o Resultado da Classificação Final da Progressão Horizontal por Antiguidade 

2016. 

 

a) Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de nível médio e técnico 

do HUAB 

Ordem Matrícula CPF 

1 2148933 93741162434 

2 2149189 00881888419 

3 2149076 01012804402 

4 2148947 05088257414 

5 2159116 56868391404 

6 2158180 02777390479 

7 2159107 02985575419 

8 2158186 03562532440 

9 2158191 05310122478 

10 2159110 01218965444 

11 2159106 05287679416 

12 2159099 05497674445 

13 2158192 05189407489 

 

b) Resultado Classificação Final dos Empregados ocupantes de cargos de superior do HUAB 

Ordem Matrícula CPF 

1 1131114 77852869491 

2 2149085 79105254434 

3 2148943 00061461474 

4 2148963 85192252415 

5 2148983 60309431204 

6 2148955 02860493417 

7 2148977 01085792471 

8 2148976 03956070437 

9 2148962 01267687495 

10 2148937 05098438403 

11 2148939 06546402467 

12 2148960 06928466464 

13 2159122 59606088472 

14 1919934 62318063400 

15 1849152 93341113215 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2016. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 
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DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria nº 096 de 29 de setembro de 2016. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125-

EBSERH/SEDE, de 11 de dezembro de 2012, revisada em 30 de julho de 2015; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002, alterada pela 

resolução nº 1.812, de 11-01-2007, que estabelece normas de organização, funcionamento e 

eleição e competências das Comissões de Ética Médica dos estabelecimentos de saúde; 

 

CONSIDERANDO a eleição para escolha dos membros para compor a referida comissão; 

 

CONSIDERANDO a homologação dos trâmites, pelo Conselho Regional de Medicina do Rio 

Grande do Norte, referentes à eleição e criação da Comissão de Ética Médica no âmbito do 

Hospital Universitário Ana Bezerra, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os membros eleitos abaixo nominados para, sob a presidência do primeiro, 

constituir a Comissão de Ética Médica (CEM) do Hospital Universitário Ana Bezerra: 

 

Membros Efetivos 

Kátia Cristina Araújo N. de Oliveira – CRM 3296 - Presidente 

Camila Macedo da Silva – CRM 6351 - Secretária 

Ricardo Sérgio de Oliveira Maia – CRM 3518 

Suplentes 

Paulo César Lima de Sousa Júnior – CRM 8196 

 

Art. 2º. Compete à Comissão de Ética, a seus membros, presidente e secretário, exercer as 

atribuições elencadas no Regulamento das Comissão de Ética, parte integrante da Resolução CFM 

nº 1.657, de 11 de dezembro de 2002. 

  

Art. 3º. Os membros da CEM terão mandato de 30 (trinta meses) a contar de 02/09/2016 até 

01/03/2019.  

 

Art. 4º. A CEM deverá estabelecer seu calendário de reuniões ordinárias e reunir-se 

extraordinariamente quando solicitado. 

 

Art. 5º. Ficam convalidados todos os atos praticados pelos integrantes da Comissão desde a data 

de seu efetivo funcionamento (02/09/2016).  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB/UFRN/EBSERH 

 

 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=6746
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=6746
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 16, de 26 de setembro de 2016. 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor Osvaldo de Goes Bay Júnior, matrícula SIAPE nº 1893928, para 

substituir a servidora Sonaira Larissa Varela de Medeiros, matrícula SIAPE nº 1748172, na chefia 

da Divisão de Gestão do Cuidado do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 

26/09/2016 a 05/10/2016, em decorrência de férias da titular. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 

 

 

Portaria nº 17, de 26 de setembro de 2016. 

 O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência 

que lhe foi conferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, 

publicada no boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016 e considerando o Regulamento de 

Pessoal da EBSERH, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o empregado Danilo Duarte de Moura, matrícula SIAPE nº 2173415, para 

substituir a servidora Maria da Guia Medeiros Gomes da Silva, matrícula SIAPE nº 349575, na 

Chefia da Unidade de Abastecimento do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 

22/08/2016 a 31/08/2016 e de 01/09/2016 a 02/09/2016, em decorrência de férias e licença médica, 

respectivamente, da titular. 

 

Art. 2º. Convalidar todos os atos praticados pelo substituto na função de Chefe da Unidade de 

Abastecimento do Hospital Universitário Ana Bezerra. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 


